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PROCESSO LICITATORIO No 240/2023.PMCC.CPL

PREGÂO ELETRÔN IC O NO 127 12023/SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, atraves de seu (sua) Agente de Contratação(a)

oficial, designado pelo Decreto n.19512023-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei

no 14.133 de 1 de abrilde 2021,do Decreto Municipaln" 1.358 de 01,06.2023, Lei Complementar n0123/2006

e alteraçoes posteriores e Lei Municipalno 92112020,farârealizar licitação na modalidade PREGÂO, na forma

ELETRÔNICA, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com

objeto: Registro de Preço para futura e eventualAquisição de forma fracionada de EPIS para segurança

e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos,

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 1 1 de dezembro de 2023, às OBh:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contrataçã0, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www,portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitaÇão; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

0 Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, no endereço

eletrônico www,portaldecompraspublicas.com,br, no portal nacional de contrataçoes públicas - PNCP e no

Mural de Licitaçoes do Tribunalde Contas dos Municípios do Estado do Pará.

1. DO OBJETO:

1.1. Registro de Preço para futura e eventualAquisição de forma fracionada de EPIS para

e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de a

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã

Carajás, Estado do Pará.
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2. DA LEGTSLAçÃO:

2.1. Lei n014.'133, de 1 de abril de2021- LeiGeralde Licitações e Contratos,

2.2. Lei n0 8.078, de 11,09,90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.3. Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alteraçoes posteriores, que institui o Estatuto Da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Canaã dos Carajás através da Lei Municipal

no 92112020;

2.4. Decreto Municipal 1,358, de 01 de Junho de 2023, Dispoe sobre normas de licitação e contratos

administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Canaã dos

Carajás, nos termos previstos na Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de2021;

2.5. Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021.

2.6. Demais exigências deste Editale seus Anexos;

2.7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatoria para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitante;

d) Licitante - Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a

intenção de participar do processo licitatorio, sendo-lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de

serviço que, em atendimento à solicitação da Administraçã0, oferece proposta;

e) Licitante vencedora - Pessoa física ou jurídica, ou consorcio de pessoas jurídicas, habilitada neste

procedimento licitatório e detentora da proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçôes futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

para futura contrataçã0, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos participantes e

condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - orgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele decorrente, neste Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJAS;

i) Orgão participante - orgão ou entidade da administraçáo pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatorio;
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m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTo:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomprasoublicas.com.br.

3.3. Caberá ao Agente de Conhataçã0, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Agente de

Contrataçã0, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. portaldecompraspu bliças.eom. bt.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas,

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no

mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará,

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser flrmada por socio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade rel

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:
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perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www. porta ldecom pras pu bl i cas.com. br,

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de orgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou su bcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva proleto no orgão ou entidade da administração

pública do orgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que náo funcionem no país;

IX.Reunidas em consorcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame

mesmo(s) item(s).
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4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no PortalTransparência (www,portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferiçâo de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) 0s interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecompraspublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) orgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçã0,

6. DAAPRESENTAçÃO DA PRoPOSTA E DoS DoCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃo.

6.í. 0s licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, quando,

entã0, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta,

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, apos

do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual

período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contrataçã0.
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6.3. 0 envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e senha.

6.4. As [Vicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 10 da LC n0

123t2006.

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7, DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Apos a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçôes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

7.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas,

7.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional;

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

7.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as
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7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens.

7.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

7.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão EletrÔnico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.13312021.

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específícas.

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas,

7.8. As declaraçóes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçã0.

a) Declaraçôes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanções previstas neste editale na 1ein014.133, de2021.

8. DAABERTURADASESSÃO BLICA E DA FORM DE LANCES:

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contrataçã0, por meio do

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Durante a sessâo pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema elehônico.

8.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou que não apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.

59 da Lei no 14.13312021.
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a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

c) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

8.5. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital,

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contrataçã0, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances,

8.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.

8.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários,

8.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de

Contrataçã0, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), que incidirá tanto em rel

lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta.
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8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regishado, vedada a identiÍicação do licitante.

8.'17. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou veriÍicar

que houve erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de náo prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

8.18, No caso de desconexâo com o Agente de Conhataçã0, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio

somente após comunicação expressa do Agente de Contrataçáo aos participantes do certame publicada no

Portalde Compras Públicas, http://www.poíaldecomoraspublicas,com.br, quando serão divulgadas data e hora
para a sua reabertura.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oÍertado, para efeito de ordenação das
propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. Consideram-se empate Íicto as situações em que as proposlas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situaçáo em que, como critério de desempate, será assegurado o dkeito de preferência de
que hata os arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006, mediante a adoÇão dos seguintes
procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 9.í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiÇôes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detenlora do lance mais vanlajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no inlervalo estabelecido acima, na ordem classiÍcatória, para o exercí

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
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e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item '10 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a Í) somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133' de202l

9,3, Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

atê o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. rE da Lei no

Complementar 123/2006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal no 92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa

Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Emprêsa

Regional aquela constante da Região GeogrérÍica lmediata de Parauapebas, deÍinida sob o

código 15001 , pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e EstatÍstica, que compreende, além de

Canaã dos Carajás, os municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

9.4. Aplica-se o disposto neste item às siluações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

9.5. Caso não exisla Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, Iocal que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do ceúame;

9.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos lermos do

item 8.3 deste editat, estas teráo o beneficio da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

9,7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

9,8, Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenc

condição de MEs / EPPs, porem a provável única participante oferte desconto

assim o órgão solicitante

iadas e enquadradas

satisfatório na fase
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negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

9.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

10. DA NEGOCTAçÃO DTRETA:

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de

julgamento e o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

11, DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade,

í1.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contrataçã0, após a

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

Agente de Contrataçã0.

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

1''1.4. É. indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores aSOo/o (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administraçã0,

a) Na hipotese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto

nos incisos lll dos arts. 11 e 59 da Lei no 14.133121, para análise da viabilidade, a licitante deverá

apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de Contratação no

planilha de composição de custos e formação de preços, conforme ANEXO X,

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas

pelo Agente de Contrataçã0.

d
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c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra.

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto

cotado.

e) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informaçÕes

prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e

demais despesas apresentadas nas composiçoes de custos.

11.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, via

sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo minimo de 02 (duas)

horas, por meio de campo proprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0,

a) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o Agente de Contratação fará a verificaçã0,

fazendo a aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

b) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

c) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.

d) Deverá ser apresentado junto a proposta final o certificado de aprovação - C.A, expedido pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, dos produtos referentes aos itens no 1,2,3, 9, 25, 26, 33, 34, 42, 43,

47,48 e 49.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0,

11.6. 0 Agente de Contrataçã0, a seu critério, poderá requisitarcatálogos, folhetos, folders, fotos ou outra

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados

como diligência.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contrataçã0, indicar o site do fabricante

para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

11.7. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação

acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatÓrio conúa o

licitante.

11.8. 0s prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por igual

período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a critério

do agente de contrataçã0,

11.9. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus
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originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçÕes destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

11.10.0 Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes mínimas previstas no Termo de

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital,

11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente,

serão observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 1 1.

11.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade.

11.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso.

12. DA HABTLTTAçAO

12.1. 0s documentos de habilitação sâo os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitaçã0, nos termos dos arts. 62a70 da Lei n0 14.133, de2021.

12.2. Serâ exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedo(s), os

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida

nesse edital.

12.3. 0s documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de

contrataçã0, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contrataçã0.

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitaçã0, as seguintes declarações:

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declaraçÕes informadas são

veridicas, conforme art, 63, inciso l, da Lei 14.13312021.

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cond

vigentes na data de entrega das propostas,
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12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à

qualificação têcnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômicoJinanceira, conforme

a seguir delineados.

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolid ação respectiva:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercialda respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor,gov,br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia no

a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5,764, de 1971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçã0,

12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l- O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a administração confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçÕes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

l!- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou

significativo do objeto da licitaçã0, assim consideradas as que tenham valor individual ig

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrataçã0.
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lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cinquenta por cento) dos seguintes itens 2, 3, 5, 13, 26 e 47, sendo aceito o

somatório de atestados de capacidade técnica.

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçã0,

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão

Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho

aprovada pelo Decreto-Lei n0 no 5.452, de 1o de maio de 1943;

0 Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do

art.70 da Constituição Federal;

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão

aceitos, o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

!- Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraÇões contábeis;

l!- Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, ltllicroempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraçoes contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

lll. Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocopia do

de Abertura;

lV- Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balan

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício.
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b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIâVEL Em LONGO

PRAZO

PRAZO

SG (Solvência Geral)= ATIVO TOTAL

Vet em LoNGo

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

12.10.Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em orgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n0 14.133121, art. 64):

l. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;e

Il- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento

das propostas;
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Ill- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no

prazo de duas horas sob pena de inabilitaçã0,

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0, Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

consorcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consorcio não

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

l- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consorcio homogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas

as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

ll- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos de atuaçã0, inclusive nas licitaçoes para contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual.

lll- Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de

Contratação suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar q

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar

enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado

Agente de Contrataçã0, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital,

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

j) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Agente de Contrataçã0, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificaçã0, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissâo em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n.123106 alterada

pela LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administraçã0, para a regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito

e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

p) O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0.

q) A não regularização da documentaçã0, no prazo fixado na alÍnea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) minutos.

a) A falta de maniÍestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatorio poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com
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Rua José Vicente Vitor, quadra 79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenção da vista processual.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contrataçáo, a licitante deverá apresentar as

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar contrarrazões em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razÕes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc).

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razÕes e

contrarrazões ou, neste mesmo ptazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis,

í3.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante,

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

'14.1 Asessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §10 da LC n0 12312006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatoria;

d) No caso de desconexã0.

'14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3 O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspen

para retorno da sessã0.

são for definido data e horário
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15. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃo.

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçã0, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 da Lei n0 14.133, de2021.

16. DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

16.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11 .46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no

14.13312021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizadae conterá,

necessariamente, as condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo lX.

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital.

16.4. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

16.5. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo.

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviç0, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem

de classificaçã0.

16.7. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados apos 1

(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

b) Decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

16.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor,

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156da1ein014.133,de2021

16.10.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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16.í1.A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da

sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n0 8.666/93.

16,'12.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

16.13.Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as

condições de habilitação.

16,14. Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classiflcaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem p§uízo da

aplicação das sanções previstas na Lein0 14,133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

í6.15.Cas0 nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classiÍicatoria, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

16.í6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo

estabelecido pela Administraçã0, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as

penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da

cláusula 15.7,

,17. 
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será

convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da

administraçã0.

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçÕes definidas no art, 92 da Lei no

14.13312021e observará os termos contidos na minuta Anexo Vlll deste Edital ou as disposições constantes

de instrumento equivalente.

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 03 (três) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.13312021.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado

única vez por igual período, desde que ocoÍTa motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste editale em Lei.

uma

PÁGINA 2í DE 62



Esrnoo oo Pnnq
PREFETTURA MururcrpRt- oe Cnum oos CnnruÁs

SEcRetlRta Murutctplt or 0aRns

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011,536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especificos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.5. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor,

17.6. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a

Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,

17.7. O presente Edital Íará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

17.9. É.vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

17.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vlll, ou

instrumento equivalente.

18. DASOBRI ES DA CONTRATADA:

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços,

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.
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í8.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vlll ao presente edital,

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

18.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

18.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

18.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

í8.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do fornecimento;

18.12,Substituir qualquer produto que não atenda às especificaçoes deste Edital;

18.l3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í8.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

18.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

18.17.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecídos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

18.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal

C0NTRATANTE durante a vigência do conkato;

18.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

previa autorização da Administração da CONTRATANTE;

'18.20.É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;
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19. DAS OBRTGAçÔES DACoNTRATANTE:

19.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art, 67 da Lei no 8.666/1993,

19.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,

20.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vlll deste Edital ou no instrumento equivalente.

21. DAS ADMINISTRATIVAS:

21.1. 0s licitantes estarão sujeitos às sançoes administrativas previstas na Lein0 14.133 de2021, e às demais

cominaçÕes legais, resguardado o direito à ampla defesa.

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçoes:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e,

ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei n0 14.133/21.

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem

para a Administração Pública.

21.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art, 155 da Lei n0 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2í.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 da Lei n0 14.1333121.

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vlldo caputdo art. 155 Lei no 14.133121, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infraçoes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xlldo caput do art. 155 da Lei n014.133121,bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

2í.9. As sançÕes de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

2'1.,,10.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

21.11.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 14.133/21.

21.12.Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio

proporcionalidade.
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22. DAS DTSPOSTçOES GERATS:

22.'1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por razoes de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua obice maniÍesto e incontornável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditorio.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.2. Éíacultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregã0, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

22.3. Os benefícios dos arts. 42a49 da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam,

a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 40, §10, inciso l, da Lei no 14.133121.

22.4. Osbenefícios dos arts. 42a49 da LeiComplementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam limitados

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

22.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0,

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

22.8. 0s horários estabelecidos neste edital de licitaçã0, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrÔnico e na

documentação relativa ao certame.

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.

22.10.A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatorio, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.11.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
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vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançÕes

estabelecidas neste edital,

22.12. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

22.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a)Agente de Contratação (a), via

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital.

22.14.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

também no portal da transparência pública municipal no link http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/,

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de LicitaçÕes do TCM/PA e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP,

22.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra

79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e

ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico

http://www.canaadoscaraias.pa,qov,br/editais/ inserindo os termos de busca.

23. ANEXOS:

23.í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de conhecimento;

ANEXO V - Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade;

ANEXO Vl - Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;

ANEXO Vll - Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos;

ANEXO Vlll- Minuta de Contrato;

ANEXO lX - Minuta de

ANEXO X- Planilha de

Ata de de Preços;

aã dos Carajás- Pará,24 de novembro de2023.

Doucus F SRruTRruR

Agente de

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i) de custos e formação de preços

Dec. 1 P
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

1. CONDrçOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Registro de Preço para futura e eventualAquisição de forma fracionada de

EPIS para segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção

contra riscos capazes de ameaçar sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM NOME QUANTIDADE
PREçO

ESTIMADO
UNIDADE TOTAL

1

LUVA DE PVC DE SEGURANÇA-LUVA DE PVC PAR LUVA

DE SEGURANÇA REVESTIDA EM PVC. CLORETO DE

POLIVINILA EspeciÍicação : LUVA DE PVC PAR Luva de

segurança revestida em PVC - cloreto de Polivinila, para

proteção das mãos do usuário contra a ação de produtos

químicos, tais como agressivos básicos, agressivos ácidos,

detergentes, sabÕes e amoniacos e similares, fonada
internamente, palma com acabamento rugoso antidenapante

e punho com acabamento reto, Certificacão C,A

1.400 R$ 14,34 Par R$ 20.076,00

2

LUVA DE RASPA CP - Luva de seguranÇa para proteção das

mãos do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes,

confeccionada em vaqueta, tira de reforço em vaqueta entre

o polegar e o indicador, reíorço interno em vaqueta na palma,

elástico no dorso para ajustes, tamanho único. Certificação

CA

33750 R$ 15,08 Par R$ 508,950,00

.)

LUVA DE RASPA CR- Luva de segurança para proteção das

mãos do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes,

confeccionada em vaqueta, tira de reforço em vaqueta entre

o polegar e o indicador, reforço interno em vaqueta na palma,

elástico no dorso para ajustes, tamanho único. Certificação

CA

11.250 R$ 15,08 Par R$ 169.650,00

4

TELA DE SEGURANÇA Especificação : 1,20x50m TELA DE

SEGURANÇA CP Tela de segurança tipo tapume, em
poliprooileno larania.

800 R$ 97,92 Unidade R$ 78.336,00

5

CONE DE SINALIZAÇÃO CP Cones refletivo para

sinalização viária em polietileno altura de 105 a120 cm, base

de60a70cm
2250 R$ 103,65 Unidade R$ 233.212,50

6

CONE DE SINALIZAÇÃO CR Cones reÍletivo para

sinalização viária em polietileno altura de 105 a 120 cm, base

de60a70cm
750 R$ 103,65 Unidade R$ 77.737,50

7

MASCARA DE PROTEÇÃO P2 Máscara Respirador com

válvula, para poeiras, névoas e Íumos, modelo dobrável, com

solda por ultrassom em todo seu perímetro, tamanho único,

confeccionado com filtro de manta sintética, fitas de borracha

natural e tira de alumínio,

400 R$ 36,61 Unidade R$ 14.644,00
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CAPACETE COM SUSPENÇÃO r IUCU|-RR - Capacete de

segurança, aba frontal, casco injetado em polietileno de alta

densidade, alta resistência mecânica rigidez dielétrica, com

três nervuras no casco 6 ( Seis ) pontos de Íixação para a

coroa, com carneira e jugular com cinta dupla de fixação

carneira ajustável por catraca giratória testeira absorvente de

suor dublada com espuma multiperfurada em poliéster

encatxa a em tecido elástico

Esrnoo Do PARA
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400 R$ 63,49 Unidade R$ 25.396,00

I

ABAFADOR PROTETOR LEVE CP TIRAS DE

SUSTENTAÇÃO - ser de facil higienização e confortáveis.
protetor leve constituido por arço flexivel, tiras de

sustentação econhas, com bordas providas de almofadas de

vedaçâ0, envolvendo toda a parte externa do pavilhão

auricular - Certificação CA

700 R$ 111,66 Unidade R$ 78.162,00

1.50010

BONE ARABE CAPUZ capuz de segurança tipo bone

confecionado em tecido de algdã0, com casquete interno,

aba tipo jóquei, pala para proteção do pescoço com

fechamento em velcro

R$ 29,63 Unidade R$ 44.445,00

11

PERNEIRAS DE SEGURANÇ4, perneiras de segurança,

confeccioandas em couro sintético ( BIDIN), dupla camadaa

COM MINIMO 1,8 MM de espessura em cada camada

fonada internamente, com proteção de metatarso

confeccionado no mesmo material as perneiras devem ossuir

fechos em velcro, em todo o comprimento, para fixação as

pernas, além disso devem ser sobreposotos com 3 (três)

tiras reíorçadas de bidin restente com velcro na extensão das

tiras ou com Íivelas plasticas, para melhor ajuste e fixação

das perneiraS

350 R$ 53,99 Unidade R$ 18.896,50

12

CoLETE REFLETTVO CP - CoLETE DE STNALTZAÇAo DE

ALTA VISIBILIDADE - Colete de sinalização de alta

visibilidade, com 1 bolso, Confeccionado em tecido

fluorescente 100% poliester, combinado com faixas

retronefletivas replelentes de agua em , paralelas

horizontais nas costas, verticais e horizontais na parte frontal,

fechamento frontal em ziper

3750 R$ 30,66 Unidade R$ 114.975,00

13

coLETE REFLETTVO CR - COLETE DE StNAL|ZAÇAO DE

ALTA VISIBILIDADE - Colete de sinalização de alta

visibilidade, com 1 bolso, Confeccionado em tecido

fluorescente 100% poliester, combinado com faixas

retrorrefletivas replelentes de agua em , paralelas horizonlais

nas costas, verticais e horizontais na parte frontal,

fechamento frontal em ziper

1250 R$ 30,66 Unidade R$ 38.325,00

14

PLACA DE StNALTZAÇÃO P|SO MOLHADO

ESCORREGADIO PRODUZIDO POLIETILENO DE ALTA

RESISTENCIA, NA COR AMARELA 3OX 50 CM

200 R$ 37,45 Unidade R$ 7.490,00

15 BOTA DE PVC CANO CURTO BRANCA 200 R$ 50,24 Par R$ 10.048,00

16
FITA ZEBRADA PRETO E AMARELA Cor: Preta e Amarela,

Largura: 7 CM. Rolo com 200m
3 000 R$ 17,70 Unidade R$ 53.100,00

17

LANTERNA COM ALTO PODER DE ILUMINAÇÃO LED

REDONDO CO[/ REGULAGEM DE FOCO GULAGEM DE

FOCO PRODUZIDA EM ALUMINIO RESSISTENTE COM
FINO ACAABAMENTO A Luminosidade não pode ser menos
que 2.770.000 Luméns e a bateria deve ser recanegável de

Lítio de no mínimo 18.000 mah e ser blindada, com vida útil
por volta de 1 00.000 horas

400 R$ 129,00 R$ 51.600,00

18

CINTO DE SEGURANÇA com ponto de conexão dorsal

Ajuste peitoral. Trabalho em Altura 5 Pontos Proteção

Lombar nas Costas compostos por materiais têxteis

sinléticos (poliester, poliamida e para-aramida),

50 R$ 156,83 Unidade R$ 7.841,50
\
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MASCARA DESCARTAVEL USO GERAL, MATERIAL TNT

(TECTDO NÃO TECTD0), TrPo F|XAÇÃO TRTPLA COM

TrRAS E clrpE NASAL, cRRqcrrnÍslcAs ADtctoNAts
ESTERtLtzAVEt, HrpoRmRcÊNtcA, HTDRoREPELENTE:

EsrRoo oo Pana
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3.000 R$ 7,53 Caixa R$ 22.590,00

R$ 29,01 Unidade R$ 1.450,5020

MACACÃO DE SEGURANÇA PARA RTSCoS QUiMICOS

macacão de segurança para riscos quÍmicos. Confeccionado

em não tecido de íibra de polipropileno, com um camada de
polietileno, elástico no capuz, cintura, tornozelos e punhos,

50

50 R$ 60,91 Unidade R$ 3.045,5021

AVENTAL RASPA proteção do tronco e membros superiores

do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e térmicos
provenientes de operaçoes de soldagem e processos

similares tipo Barbeiro Soldador

R$ 3.590,00500 R$ 7,18 Unidade22

ocuLos DE SEGURANÇA lNCoLOR lNCoLoR-oCULOS
DE PRoTEÇÃo VIRTUA TRANSPARENTE culos de

Proteção Virtua transparente com Tratamento Antinisco
Hastes e Lentes em Policarbonato CA

30 R$ 207,45 Unidade R$ 6.223,50IJ

CINTO UTILITARIO PARA ELETRICISTA em couro legÍtimo

para ferranmentas, Cinto de eletricista feito em couro legítimo

com 3,5 mm de espessura. Costurado e rebilado para uma

resistênica extra e com uma fivela cromada. O cinto tem 4

compartimentos para seus equipamentos, sendo eles: 1-

Porta alicate, 1-porta trena, '1- porta chaves de fenda para I
chaves e 1-porta parafuso.

R$ 345,33 Unidade R$ 34.533,0024

coNE BARRTL DE SINALIZAÇAO VIARIA CONE BARRIL

DE SINALIZAÇAO VIARIA: material empilhavel, na cor

laranja com proteção contra raios UV, altura toral de 1,10m,

peso entre 5,5 a 6 kg formato cilíndrico, base quadrada com

cantos arredondados de 25cm de altura, base quadrada de

60 cm.

100

938 R$ 170,43 Par R$ 159.863,34

B0TTNA DE SEGURANÇA COM B|CO/BIQUEIRA

COMPOSITE CP cor preta Calçado de segurança

ocupacional de uso proÍissional tipo botina, impermeável,

fechamento em elástico com estrias laterais que facilitam o

calÇar,tamanhos 35 ao 46 - Certificação CA

R$ 53.174,16312 R$ 170,43 Parto

B0TTNA DE SEGURANÇA COM B|Co/BIQUEIRA

COMPOSITE CR cor preta Calçado de segurança

ocupacional de uso profissional tipo botina, impermeável,

fechamento em elástico com estrias laterais que facilitam o

calçar,tamanhos 35 ao 46 - Certificação CA

R$ 2.303,2040 R$ 57,58 Unidade27

MANGOTE/MANGA DE RASPA DE COURO PARA

SOLDADOR Mangote de Raspa com elástico Mangote de

raspa com Tira/Fivela Mangote de Raspa com Fivelas.

Confeccionado em raspa de couro bovino curtido ao cromo,

Manga de Raspa para Soldador, costurado com fio 100%

algodão ou aramida com tiras em raspa para ajuste presas

por fivelas metálicas reÍorçadas com roletes e p!!g§,

Unidade R$ 15.280,00500 R$ 30,5628

FITA DE ADVERTÊNCIA: REFLLEXIVA BRILHANTE COM

IMPRESSÃO DE SARJA EM POLIETILENO, PARA

ISOLAMENTO DE AREA, ESPESSURA O,O76MM, COR

ZEBRADA BRANCA E VERMELHA OU ZEBRADA PRETA E

AMARELA, DIMENSÕES 7,6 X 3OOM OU 15 X 3OOM.

R$ 18.803,60R$ 1.880,36 Unidade1029

coNJUNTo DE ATERRAMENTO P/ LINHA DISTRIBUIÇAO

AÉREA P/ Linha Distribuição aérea 34,5 Kv, Conjunto de

atenamento Rápido e temporário para a linha de distribuição

aérea 34,5 KV. Com bolsa e trato de rosca com 1m.

Kit n\aoo10 R$ 2.369,3630

VARA DE MANOBRA SETE GOMO Acompanha cabeçote p/

abrir chave fusivel pode ser adequadio ao uso de

ferramentas para manobra de chaves corta-circuitos em

carqa, permite o acoplamento de cabeÇotes de manobra e
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uma série de fenamentas universais com isolamento

necessário para alta tensão

31

DETECTOR DE TENSÃO PARA CIRCUITOS 22OV A 36KV
ETECTOR DE TENSÃO PARA CIRCUITOS 22OV A 36KV.

Medida máxima de voltagem: 220V- 36V, tipo de detector de
presenÇa de tensão para circuitos 220V a 36Kv

10 R$ 1.016,67 Unidade R$ 10.166,70

32

LUVA ISOLADA BAIXA TENSAO 17= 20KY 17000V + LUVA

DE COBERTURA composta de bonacha natural,

desenvolvida com o intuito de proteger a mã0, o punho e a

parte do antebraço do usuário, permitindo completa

independência de movimento dos dedos.

50 R$ 332,94 Par R$ 16,647,00

33

OCULOS-DE SEGURANÇA ESCURO OCULOS DE

PROTEÇAO VIRTUA ESCURO-CP - Proteção Virtua Escuro

com Tratamento Antirrisco Hastes e Lentes em Policarbonato

CA. Certificacão CA

3.750 R$ 16,08 Unidade R$ 60.300,00

34

oculos DE SEGURANÇA ESCURO OCULOS DE

PROTEÇÃO VIRTUA ESCURo - CR - Proteção Virtua
Escuro com Tratamento Antirrisco Hastes e Lentes em

Policarbonato CA. Certificação CA

1,250 R$ 16,08 Unidade R$ 20.100,00

35

CONJUNTO COMPLETO IMPERMEAVEL (CAPA DE

CHUVA) (CAPA DE CHUVA) ara proteção da chuva,

conjunto formando por blusão e calça, resistente e efeciente
para proteção do corpo de chuvas, ainda na composição

capuz

500 R$ 64,12 Unidade R$ 32.060,00

Jb
PLACA ROTA DE FUGA PICTOGRAMA E SETA DIREITA

FOTOLUMINESCENTE om 2 mm de espessura, com
superfície antiestática e de fácil limpeza

100 R$ 25,00 Unidade R$ 2.500,00

37

PLACA SAÍDA FOTOLUMINESCENTE FABRICADO PVC

FOTOLUMINESCENTE 2mm de espessura, com superficie

antiestatica e de facil limpea, tamannho 25x16cm

100 R$ 57,00 Unidade R$ 5.700,00

38

BAL|ZADOR T-TOP REFLET|VO PARA S|NAL|ZAÇÃo DE

TRANSTTO REFLETTVO PARA S|NALTZAÇÃO DE

TRANSITO BALIZADOR T-TOP REFLETIVO PARA

SINALIZAÇÃ0 DE TRANSIT0: CaracterÍsticas: Altura de
1,14 metros Peso total: 5 kg (+ su - 10%) Semiflexível
Formato cônico Orificio para fita zebrada

100 R$ 85,73 Unidade R$ 8.573,00

39

LUVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDA EM LATEX

NATURAL, NA COR AMARELAES NA COR AMARELA LuvA

de Malha Pigmntada, 5 Dedos,. Possuem palma revestida

com piomentos de PVC para maior aderência.

500 R$ 9,85 Par R$ 4.925,00

40

PROTETOR FACIAL suspensão com ajuste simples.
olicarbonalo , Cor: Transparente , CaracterÍsticas Adicionais:
Tipo Viseira, C/ Visor Articulável , Tipo Fixação: Carneria
Requláve

100 R$ 28,21 Unidade R$ 2,82'1,00

41

REPELENTE AEROSSOL HIPORALERGICO,

DERMATOLODICAMENTE TESTADO spray, 300 ml. Para o
combate ou prevenção de insetos rasleiros, voadores ou
parasitas, como baratas, formigas, pernilongos, moscas e

mosquitos, inclusive o mosquito da dengue e Zika,

600 R$ 9,43 Unidade R$ 5.658,00

42

BOTA COTURNO BOTINA CP SOLA DE COURO ANTI
CHAMAS COM CA. confeccionado em bonacha vulcanizada
na cor preta com detalhes em amarelo, fono em tecido
retardante à chamas, biqueira inlerna em aç0, palmilha de
aç0, camada isolante elétrica separada do solado através de
feltro isolante térmico, proteção de tíbia e sua borda superior,
com duas alças tamanho 35 ao 46 - Certificação C.A

150 R$ 529,07 Par R$
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BOTA COTURNO BOTINA CR SOLA DE COURO ANTI

CHAMAS C0M CA. confeccionado em borracha vulcanizada

na cor preta com detalhes em amarelo, fono em tecido

retardante à chamas, biqueira interna em aç0, palmilha de

aç0, camada isolante elétrica separada do solado através de

felÍo isolante térmico, proteção de tíbia e sua borda superior,

com duas alças tamanho 35 ao 46 - Certificação C,A

ESTADO DO PARA

PneTeTuRn MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SecReraRIa MUNICIPAL DE OBRAS

R$ 529,07 Par R$ 26.453,50

Par R$ 17.561,60280 R$ 62,7244

BOTA EM PVC, cano médio com fono preta com solado

amarelo. Bota De Pvc Preta E Amarela, Cano Médio, Com

Forro tamanhos 35 ao 46

Unidade R$ 6.429,50350 R$ 18,3745
PROTETOR SOLAR roteção: Uva/Uvb , Fator Proteção:

Fator 50 , embalagem 200m1

R$ 1,77 Unidade R$ 2.301,00

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG com cordão de

algodão ou pvc/silicone ligando os dois. Confeccionado em

silicone/copolímero, no formato cônico com três flanges

concêntricos, de diâmetros variáveis, contendo um oriÍício

em seu interior, que torna o equipamento macio e Íacilmente

adaptável ao canal auditivo. Proteção acima de 10d8.

1.30046

Par R$ 136.803,75375 R$ 364,8147

BOTINA DE SEGURANÇA PARA ALTA TEMPERATURA

ATE 300' CP a cor preta, Em pele impermeável (hidróÍuga).

Bota com biqueira de proteção em compósito resistente a

200J, cerca de 45% mais leve do que um calçado normal em

aç0. Palmilha anti-perÍurante em tecido kevlar tornando o

calçado bastante leve e flexível com propriedades anti

estáticas e anatómicas. Calçado indicado para asfaltistas ou

trabalhos em supeíícies com elevada temperatura, devido à

sua palmilha em PU/Nitrilo, especialmente criado para

isolamento térmico e resistente a temperaturas elevadas

(resistente a 300"C durante 1 minuto de contacto, concebida

para 8 horas de trabalho sobre uma supeíície quente até

100"C). Sola totalmente lisa para não deixar rasto no asÍalto.

tamanhos 35 ao 46 - Certiíicação CA

R$ 45.601,25125 R$ 364,81 Par48

BOTINA DE SEGURANÇA PARA ALTA TEMPERATURA

ATE 300" CR a cor pretaEm pele impermeável (hidrófuga),

Bota com biqueira de proteção em compósito resistente a

200J, cerca de 45% mais leve do que um calçado normal em

aç0. Palmilha anti-perfurante em tecido kevlar tornando o

calçado bastante leve e Ílexível com propriedades anti

estáticas e anatómicas. Calçado indicado para asÍaltistas ou

trabalhos em superfícies com elevada temperatura, devido à

sua palmilha em PU/Nitrilo, especialmente criado para

isolamento térmico e resistente a temperaturas elevadas

(resistente a 300"C durante 1 minuto de contacto, concebida

para B horas de trabalho sobre uma superfície quente até

100"C). Sola totalmente lisa para não deixar rasto no asfalto.

tamanhos 35 ao 46 - Certificação CA

R$ 29.100,00150 R$ 194,00 Par49

BOTINA B0TA DE SEGURANÇA COM CARDAÇO uso

profissional com cadarço Palmilha de Montagem: sintética

não tecido costurada sistema strobel. Colarinho: Camurça e

Acolchoado com espuma PU. Palmilha de conÍorto: EVA

antimicróbicos, Lingueta: Vaqueta flor nobuck Material: Couro

camurÇa Fechamento: Cadarço Peso: 1 100 gramas,

Biqueira: PVC - Certiíicação CA

PÁGINA 32 DE 62

50



50

BARREIRA DE PLASTICO BH Íabricada em material
polietileno. Pode ser preenchida com areia ou água para

aumentar o seu peso. Possui sistema de encaixe tubular
para fixação das barreiras de modo que se possa formar

traçados para direcionamento do fluxo de veículos. As faixas

refletivas são dispostas na vertical sendo 3 faixas em cada

um dos dois lados. E utilizada para orientar ou interromper o

tráfego em vias públicas, praças de pedágios e

eslacionamentos. Suas medidas são: 600 mm de altura, 600

mm de Largura do bloco, 130 mm de largura do topo, 1020

mm de comprimento do bloco, 11'10 mm de comprimento

total 0 e em torno de 8

Esraoo Do PARA

PRereruRn MuruIcIpnI DE CANAA DoS CARAJÁS

SecnetnRn Muurcrpll DE OBRAS

100 R$ 432,00 Unidade R$ 43.200,00

2.

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n010,818, de27 de setembro de2021.

1.3. 0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação será definhada na solicitação de contrato,
na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei no 14/133, de 202'1.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçã0,

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃo

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAÇÃo DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Unidade R$ 12,250,0051

CANALIZADOR SUPER C0NE fabricado com o materialde
polietileno, sendo muito utilizado para orientar ou interromper

tráfegos em vias públicas, pedágios e estacionamentos etc.

Possui 3 fitas adesivas refletivas G.T de alta visibilidade com

7 cm cada, com uma alça superior para facilitar o manuseio

do transporte. Suas medidas são: 1,23 m de altura, a base
quadrada e de 60 cm, com área interna para preenchimento

de areia e possui 5 kg, chegando a 12 kg quando preenchida

com areia.

50 R$ 245,00
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4. REQUTSTToS DA CONTRATAÇÂo

lndicação de marcas ou modelos (Art. 41. inciso l, da Lei no 14.133, de 2021)

4.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos

Preliminares: (...)

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato,

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade,

de acordo com o código de defesa do consumidor

5. MoDELo DE EXECUÇÃO OOOBJETO

Condiçoes de Entrega

5.1. Os fornecimentos provenientes desta solicitação serão realizados de forma
fracionada, conforme demanda, mediante a requisição/autorização expedida por cada
órgão no prazo máximo de até três dias.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço secretaria municipal de

obras: novo horizonte lll avenida anhanguera s/n, bairro Novo horizonte 3, zona urbana do

município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará

6. MODELO DE GESTÃO DOCONTRATO

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14,133, de2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6,4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentg o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratêgias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros.

6,6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) íscal(is)

do conlrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021. art. 117, caout).

6,7. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam

cumpridas todas as condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administraçã0. (Decreto n0 11.246, de 2022, an.22,Yll',

6,7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. i no 14.133 de 2021

art. 117. §1. Decreto no 11.246 . de 2022, art.. 22. |\"

6,7.2. ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçoes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correçã0. Decreto no 1.246 de 2022 art.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ecreto no 11.246 de2
art.22,1V\.

6,7.4. No caso de ocorrências que possam lnviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor do contrato.

Decreto no 11. 2022 arl.22

6.7.5. O Íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vislas à renovaÇão tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto n0 11.246, de 2022, art. 22, Vll).

6.8. O fiscal administrativo do contrato veriflcará a manutenção das condiçÔes de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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Íormalização de apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário Art, 23 le ll do Decreto no 1 2022

6.9. O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçã0.
Decreto no 11,246 de2022 21

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
Decreto no 1'1,246 art,21 ill

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos ÍJscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução conkatual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaÇoe s. (Decreto no 'l'l.246, de 2022, an.
2'1, vilt)

6.10. O flscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação conlratual. (Deel'eto n0 11,246. de 2022. art. 22. Vll).

6.1í. O geslor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminishaçã0. (Decreto n0 11.246, de 2022.
arl.21
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6.8.1. Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reporlando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n0

11 .246, de 2022, art.23.1Y\.

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua competência.
(Decreto n0 '11.246. de 2022, art. 21, Il).

6,9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n0 14,133, de 202'í, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conÍorme o caso. (Decreto no 1 1 ,246, de 2022, art. 21. X).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1.0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou inshumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 3 três dias corrido, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades, caso seja sando, Entretanto não seja saneado os vicio apresentado sera

aberto procedimento administrativo para fins de penalizaçã0.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0,

apos a verificação da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante

termo detalhado.

7.4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n0 14.133, de 2021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de ate 30 (trinta)dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 rla I ei no 14133 rle 20?1

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de inshumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.
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Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidaçã0, na Íorma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que lrata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogaçã0, no caso de contrataçÕes decorrenles de despesas culos

valores não ulÍapassem o limite de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei no'14.133. de 2021 .

7,'10. Para Íns de liquidaçã0, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7,1'/, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada

até que o contratado providencie as medrdas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularizaçáo da situaçã0, sem ônus ao contratante;

7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade flscal, ou, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021

7.13. A Administração deverá verificar a manutenÇão das condiçôes de habilitação

exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de conhatar com o Poder Público, bem

como oconências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

Íiscal quanto à inadimplência do conhatado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação

Prazo de pagamento

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaçã0, mediante aplicaçâo do índice 0,3% de correção monetária,

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação

aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério

de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.465.947,20 (dois milhões quatrocentos e

sessenta e cinco mi! novecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela acima

10. DA ORTGEM DO RECURSo E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

]Ql_As despesas serão pagas com os recursos dos orgão gerenciador e orgãos
participantes, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação

orçamentaria será feita no momento de lavratura do conhato de cada orgã0.

11. DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E VTGENCIA DA ATA

1 1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam

bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico

denominado Ata de Registro de Preços, Neste Sistema, as aquisições são feitas quando

melhor convier aos orgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

11.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde

os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses,

tornando-os disponíveis, caso necessite o orgão gerenciador efetuará aquisiçÕes nas

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado

contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

12. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

12.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás - PA.

13 - DA UTTLTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

13.1 A ata de registro de preços poderá ser usada portodos os orgãos da administração

pública, desde que autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o

disposto no Art, 21 do decreto Municipal n0, 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento

do Registro de Preços".
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í4- DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCIA DO CoNTRATo

14.1.Paraa aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.

14.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

14.3. 0 momento de contratação será um ato unilateral do orgão gerenciador da ata, e será

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a

beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade

a ser contratada.
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇÃO

Ref. : (identificação da licitação)

o(a) s(a) ,'ffi:Jlü1yll^;;;;; il.;ffi:,:'1f:l::::::::::':'::lt?F'fl
,.,,., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

-de

de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO lll

MODELO DEJECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0,.,,..,,,.,.,,,. por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)...........,.,. ,...,., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0....,.,..,.,.... DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei no , de

que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no

Complementar n0, í23, de 14 de dezembro de 200ô, em especial quanto ao seu art, 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar e no art. 40 da Lei no 14.133121.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAÇÃO oe CONHECTMENTO

A empresa , inscrita no

CNPJ sob o no sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a),

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DECLARAquetomouconhecimentodetodasas
informaçoes e das condiçoes locais para o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0.

de de 20_.

Representante Legal

telefone/fax no
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ANEXO V

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE OS REQUTSTTOS DE HABTLITAÇÂO e VeRICTDADE

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no 

-, 

DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação

e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.13312021..

de de 20-.

Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE AS EXGÊNCnS DE RESERVA DE CARGOS

A empresa

CNPJ sob o no

telefone/fax no

inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a),
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

edoCPFno-,DEcLARAquecumpreasexigênciasdereservade
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas,

-de

de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO
DECLARAÇÃO QUe QUE A PROPoSTA COMPREENDE A INTEGRALTDADE DOS CUSTOS

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no sediada no endereço

telefoneffax no por intermédio do seu representante legal S(a).

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

edoCPFno-,DECLARAquecumpreapropostaeconÔmica
apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJAS E A

EMPRESA..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede
à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo(a) S(a). Secretário (a)

Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

neste ato representada pelo Sr.(a)
portador da Cédula de ldentidade n0 _ SSP/_ e CPF (MF) n0

deacordocomarepresentaçãolegalquelheéoutorgadapor-,
têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para Aquisição de forma fracionada de EPIS
para segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos
capazes de ameaçar sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _1202} na Ata de
Registro de Preços no _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a
seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio n0

-12023IPMCC-CPL, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no

14.13312021e da Lei Complementar no 12312006, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

10.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de forma fracionada de EPIS para
segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos
capazes de ameaçar sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

10.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

10.3.1. O Termo de ReÍerência;

O Editalda Licitação;

A Proposta do contratado;

10.3.2.

10.3.3.
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10.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de

do artigo 105 da Lein' 14,133,de2021.
contados da data de assinatura, na forma

12.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

LA QUARTA - SUBCONTRAT

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

E GEST CONTRATUAISCLAUSULA TERCEIRA. MODELOS DE

c ULA QUINTA.

14.1. O valor total da contratação e de R$ ..,.,..... (.....),

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

SEXTA. PAGAMENTO

15.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Conhato.

CLAUSULA MA. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, en JJ- PD/MM/AAAA).

16.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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í6,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

16,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orTAVA. oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE

17.1. São obrigaçoes do Contratante:

17.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

17,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

í 7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

'17.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

17.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovêrsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,de2021;

17.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondenle ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

'17.8. Aplicar ao Contratado as sanções previslas na lei e neste Contrato;

17.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medid
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

í 7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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17.10.1. A Administração terá o prazo de í (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

í7.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

17.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

17.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLAUSULA NONA. OBRTGAÇOES OO CONTRATADO

18.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

18.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

18.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.0 14,133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

18.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

18.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

18.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

perante a Fazenda Estadual ou Dishital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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'18.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cu.la inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

18.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

'18,10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

18.11.Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

í8.í2.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de2021);

18,'13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0

14.133,de2021);

18.'14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

18.'l5.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 '14.133,

de2021.

18.16.Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratanle;

18,17,Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e ulensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

18.18.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

18.í9.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condiçoes de segurança, higiene e disciplina.
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18.20.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

18.21.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

MA- GARANTIA DE EXECULAD

E SAN ADMlNISTRATIVASULA DÉCIMA PRIMEIRA. !Nc

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

20,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÔes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de

2021);

l!. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Leino 14.133, de2021)',

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

deSCritaS naS alíneaS "ê", "f', ug" 
e "h" dO SUbitem aCima deSte COntfatO, bem como nas alíneaS

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0

14.133,de2021),
lV. Multa:

1. moratória de 10/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior

a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso

I do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.
3, compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução totaldo objeto,

20.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da 1ein014.133, de2021)

20.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, §70, da Lei no 14.133, de2021).

20,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021)

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133, de
2021).

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

20.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da
Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar,

20.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos orgãos de controle.

20.7. 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de2021, ou em outras leis de
licitaçoes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14,133,de2021).

20.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.133, de

2021).

20,'l0.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no '14.133/21 .

20.11,0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

quê o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExTtNçÂo CoNTRATUAL

2'1.1, O conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

21.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

21.2,1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contralual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTA Áo oRçAMENTÁRh

22,'l, As despesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos especificos

consignados no OrÇamento Municipal, deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: Fonte de Recursos: Programa de Trabalho: Elemento de Despesa:

Plano lnterno: Nola de Empenho:

22.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cráditos correspondentes, mediante apostilamento.

PAG]NA 55 DE 62



EsrRoo oo Pnm
PRereruRl MuHtctpll oe Cnrune oos CnRalÁs

Secnernnrn MuNtcIPAL oe Osnls

QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

23.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lein0 14.133,

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

24.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14.133,

de2021.

24.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

24.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14,133, de 2021.

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÂO

25.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art, 80, §20, da Lei n. 12.527 , de 201 1, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIME - FORO

26.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §10, da Lei no 14.133121.

Canaã dos Carajás - Pará, em _de de 2023,

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

í4. No t\ítr'

24. NOME

CPF

QUINTA- ALTE

CPF:
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO PRESENCIAL N' /2023-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO /2023/PMCC-CPL

No dia _ de -de2023,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

comsede-'CanaãdosCarajás_Parâ,representadonesteatopelaSra.-. RESOLVE

CNPJ n"registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

, situada à 

-, 

Fone/FaíE-mail:
RG n'

neste ato representada

de acordo com apelo senhor inscrito no CPF (MF) n'
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e

das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

c LA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS

para segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes

de ameaçar sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do Órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante,

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL

,l

2
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 orgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações,

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade desta ata.

2,4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124
da Leino 14,133, de2021.

3.C SULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2, 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações
aplicáveis.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata

5. CLAUSULA QUTNTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em _l_l_(DD/MM/AAAA).

5.2. Apos o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos

SULA SEGUNDA - IA E PRO

a ocorrência da anualidade,
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderâo sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, deconente de criaçã0,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços regishados

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao

registrados para estabelecer o novo valor.

poderá ser revisto em decorrência de eventual
Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

5.5. Os Íomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese previsla no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5,7, Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relaçâo às condiçoes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

Errol Fonte de referência náo encontrada., sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n0 '14.133, de

2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do ilem Errol Fonte de referência não

encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado

contratos deconentes da ala de regisho de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei n0 14.133,

de 2021,

6.C SULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRE 0s

6,1, O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgâo gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no '14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá omrrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde
que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os
preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida

à ordem de classificaçá0, para fazê-lo, nas condiçôes pÍopostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sançoes previstas na Lei no 14.'133, de 2021, e en outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçã0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PRE OS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade
participante.
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7.3, O orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado
também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao orgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidade que
vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1._ As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as obrigaçoes
da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e ãemais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

8.2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinádas pelas
representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaá dos Carajás - Pará, em _ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
ORGÂO GERENCIADOR

BENEFICARIA

SULA IMA. DAS CON8.C GERAIS

PÂGINA 61 DE 62



ESTADO DO PARA

PRererrune MuNropAL oe CnHm oos CnnruÁs

SecRetRnta MuNtctPAL or OeRes

ANEXO VII

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO Oe PREÇOS

| | stueles NACIoNAL(PV) PREÇO DE VENDA
n$n$ n$n$ PV = CUSTO/ (1- ALIO.

sN - ML)
CUSTO

,l
QUANTIDADE

0,00%(ML) MARGEM DE LUCRO

0,00%
(sN)ALTOUOTA SIMPLES

NACIONAL

0,00%PIS

0,00%COFINS

0,00%ICMS/ISS

0,00%IRPJ

0,00%CSLL

0,00%FRETE

0,00%SEGURO

0,00%OUTRAS DESPESAS

0,00%
(sr) suBSTlrulÇÃo
TRIBUTARIA

0,00%lPl (somente p lndustria)

PREçO DE VENDA POR PRODUTO

R$

n$

n$

LUCRO PRESUMIDO

n$ n$n$
PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS - ALIQ. COFINS -

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- AL|Q. CSLL - ML )

LUCRO REAL

n$ R$n$
PV = CUSTO / (1- ALIQ.

PIS. ALIQ. COFINS.

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- ALrQ. CSLL - ML)
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UNITARIO

VALOR
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FORMULA. SIMPLES

NACIONAL
VALORES

RESUMO

TOTAL COM

LUCRO

COM

LUCRO

RESULTADO

TOTAL

LUCRO

RESULTADO

VALOR

TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO
VALOR

UNITARIO

RESULTADO RESULTADORESULTADO
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UNITARIO COM

LUCRO

VALOR
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VALOR
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